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PORTARIA/DARH.1 NO 43.292 DE 27 DE JUNHO DE 2025.

"tttERR R cotutposlÇÃo oo corusetno
MUNICIPAL DA COMUNIDADE NEGRA _
CONESCS. INDICADO PELA PORTARIA NO.43.185.
DE 08 DE MAIO DE 2025".

ANACLETO CAMPANELLA JÚNIOR, Prefeito Municipal de São Caetano do Sul,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, nos termos do inciso Vlll, do art. 69 da
Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o constante no processo administrativo no 177111998

- ll Volume, RESOLVE:

Art. ío - As alíneas "c", "i" e'J", do inciso l, do art. 1o, da Portaria no 43.185 de 08 de
maio de 2025, passam a vigorar com a seguinte redação:

"c) THAISE BENETTI MURCIA - TITULAR - Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Econômico, Trabalho, Turismo e lnovação - SEDETI;"

"i) ARGENTINA DOS SANTOS - Titular - Secretaria Municipal de
Educação - SEEDUC;

j) PATRICK LUIZ BARRETO SOARES - Suplente - Secretaria Municipal de
Educação - SEEDUC.'

Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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